
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Cezinha de Madureira – PSD/SP 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PROPOSIÇÃO Nº               , de 2024
                                        (Do Sr. Cezinha de Madureira)

Requeiro,  com  base  no  art.  104  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  a  retirada  do  REQ  50/2024

CCOM, de minha autoria, de tramitação.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  de  acordo  com  o  art.  104  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a retirada de tramitação do REQ

50/2024 CCOM, de minha autoria, que requer a realização de audiência pública

para debater a legalidade e os efeitos do Decreto Presidencial nº 12.282, de 29

de novembro de 2024, que redefine as competências no âmbito da administração

pública  federal  relacionadas  aos  compromissos  decorrentes  de  leilões  de

autorização para o uso de radiofrequência.

Sala das Comissões,  de  de 2024.

                                            

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA
(PSD/SP)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 533 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249717968500
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